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Vistos. 

 

 

BENTO FERNANDES SANTIAGO, qualificado nos autos, 

foi pronunciado como incurso no artigo 121, § 2º, incisos II, III e IV, cumulado com o 

artigo 61, inciso II, alínea ‘e’, ambos do Código Penal. 

 

Submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri, nesta 

data, devidamente reunido com total observância às formalidades legais, o Conselho de 

Sentença decidiu, em votação secreta, por maioria, pela absolvição do acusado, 

conforme o termo de votação. 

Diante do exposto, atento aos termos da decisão soberana do 

Conselho de Sentença, ABSOLVO BENTO FERNANDES SANTIAGO, 

relativamente ao delito pelo qual foi pronunciado nestes autos. 

Custas processuais na forma da lei. 

Publicada em Plenário do Tribunal do Júri da Capital, saem os 

presentes intimados. Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2014, às 18 horas e 15 minutos. 

 

 

MARCUS ALEXANDRE MANHÃES BASTOS 

Juiz de Direito 


